Projeto de Lei do Legislativo nº 6/2018
20 de março de 2018.


INSTITUI GRATIFICAÇÃO AOS MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituída gratificação aos servidores do quadro efetivo designados para comporem a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório da Câmara Municipal de Vereadores, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

Parágrafo Único: A gratificação acima é autônoma, não se vincula a percentual da remuneração do servidor, mas deve ter seu valor atualizado anualmente de acordo com os mesmo índices de aumento e correção utilizados para os salários dos servidores.

Art. 2 º A gratificação disciplinada nesta Lei não será incorporada ao vencimento do servidor em nenhuma hipótese, nem tampouco incidirá nenhuma contribuição previdenciária. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: – 3.1.90.11.33. 

Art. 4º Não fará jus à gratificação estabelecida nos artigos 1º e 2º desta Lei o servidor que estiver exercendo Cargo em Comissão ou Função Gratificada.

Art. 5º A Comissão será nomeada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores através de Portaria.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de maio de 2018.

 Salto do Jacuí, 20 de março de 2018.


GELSO SOARES DE BRITO
Vereador Presidente




SANDRO DRUM
Vereador Vice-Presidente
ISABEL DE OLIVEIRA ELIAS
Vereadora 1º Secretária

JUSTIFICATIVA


Ref.: Proj. Lei Legislativo n° 6, de 20 de março de 2018.
Ass.: Gratificação À Comissão De Avaliação De Estágio Probatório.



Nobres Colegas,

O presente projeto tem o objetivo instituir uma gratificação mensal aos servidores nomeados para comporem a Comissão de Avaliação de Estagio Probatório desta casa,

A avaliaçãoescrita de cada servidorocorre de forma trimestral, mas érealizada com base na observação do desempenho de suas funções diárias.

Desta forma, resta justificada a instituição de uma gratificação aos servidores nomeados para compor a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório, os quais se encontram desempenhando uma função que está além daquelas para a qual foram nomeados através de concurso público.

Salto do Jacuí – RS, 20 de março de 2018.



GELSO SOARES DE BRITO
Vereador Presidente




SANDRO DRUM
Vereador Vice-Presidente
ISABEL DE OLIVEIRA ELIAS
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